
 

 
 
 

REQUERIMENTO  N.º      , DE 2002 
(Do Sr. Deputado Carlito Merss) 

 
 
 

Requer que a Comissão de Fiscalização 
Financeira e Controle solicite ao Tribunal de 
Contas da União a realização de uma auditoria no 
Departamento Nacional de Infraestrutura dos 
Transportes - DNIT, para apurar denúncias sobre 
obras de ampliação da BR 101 e Eixo de Acesso 
Sul à Joinville.  
 

 
Senhor Presidente, 

 
Requero a Vossa Excelência, nos termos regimentais com fulcro no art. 100, § 1º, 

combinado com os artigos 60, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja 
solicitado ao Tribunal de Contas da União uma auditoria nas obras do Eixo Sul de acesso à BR 
101 em Joinville/SC. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Segundo expediente recebido em nosso mandato parlamentar, a obra de acesso sul da BR 

101 à Joinville, cuja licitação foi vencida pela empresa Contek Engenharia S/A, está sendo 
executada irregularmente por um consórcio firmado entre a Contek e a empresa MAM 
Engenharia LTDA, em desacordo ao contrato assinado.  Além disso, a documentação informa 
que o engenheiro residente da obra, Sr. Sérgio Luiz Reis de Oliveira, não possui vínculo com as 
empresas responsáveis. Para esclarecer as denúncias e buscarmos a apuração legal cabível para 
eventuais irregularidades é que solicitamos a presente auditoria do Tribunal de Contas da União. 

 
Sala da Comissão, 18 de junho de 2002 
 
 

 
Carlito Merss 

Deputado Federal 
 

 
Câmara dos Deputados 


